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Decreto

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226 - Centro Tel.: (074) 3640-1010 - CNPJ: 13.717.798/0001-39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Januário Alves, 02 - Centro Tel.: (74) 3640-1116  

 

DECRETO Nº230, de 09de março de 2018. 

 

 

 

Convoca a Conferência Municipal de 

Educação – COMED - em Presidente 

Dutra/BA e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL Silvio Mario Alves Almeida, no uso de suas atribuições legais, 

e: 

 

Considerando o disposto no Artigo 6º, inciso II da Lei Federal 13.005 de 25/06/2014 que 

aprova o Plano Nacional de Educação. 

 

Considerando o disposto na Portaria nº 1.407, de 14 de dezembro de 2010, que instituiu 

o Fórum Nacional de Educação – FNE.  

 

Considerando o Decreto Federal de 26 de abril de 2017, que estabeleceu a 3ª 

Conferência Nacional de Educação. 

 

CONSIDERANDO a competência do Município na coordenação da política municipal de 

educação, articulando os diferentes níveis e sistemas; e 

 

CONSIDERANDO as definições municipais do Plano Municipal de Educação, Lei nº. 044 

de 23 de junho de 2015.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica convocada a Conferência Municipal de Educação – COMED do Município 

de Presidente Dutra/BA, a ser realizada no dia 16 de março de 2018 na Câmara 

Municipal de Vereadores. 

 

Art. 2º. A COMED do Município de Presidente Dutra/BA é etapa integrante das 

Conferências Territoriais, Estadual e Nacional de Educação, cujo tema central é: “A 

Consolidação do Sistema Nacional de Educação (SNE) e o Plano Nacional de 

Educação (PNE): monitoramento, avaliação e proposição de políticas para a 

garantia do direito à educação de qualidade social, pública, gratuita e laica”, que 

será discutido a partir dos seguintes eixos temáticos: 

I - O PNE na articulação do SNE: instituição, democratização, cooperação federativa, 

regime de colaboração, avaliação e regulação da educação; 
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II - Planos decenais e SNE: qualidade, avaliação e regulação das políticas educacionais; 

III - Planos decenais, SNE e gestão democrática: participação popular e controle social; 

IV - Planos decenais, SNE e democratização da Educação: acesso, permanência e 

gestão; 

V - Planos decenais, SNE, Educação e diversidade: democratização, direitos humanos, 

justiça social e inclusão; 

VI - Planos decenais, SNE e políticas Inter setoriais de desenvolvimento e Educação: 

cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação; 

VII - Planos decenais, SNE e valorização dos profissionais da Educação: formação, 

carreira, remuneração e condições de trabalho e saúde; 

VIII - Planos decenais, SNE e financiamento da educação: gestão, transparência e controle 

social. 

 

Art. 3º. A Comissão Organizadora para a Conferência Municipal de Educação do 

Município será composta por representantes dos seguintes segmentos: 

 

I – Gestores, técnicos administrativos da Secretaria Municipal de Educação 

 

Titular: Cremilda Silva Andrade 

Suplente: Tarcisio Miranda de Freitas 

 

II – Representante do Conselho Municipal de Educação 

 

Titular: Ana de Sousa Mendes Filha 

Suplente: Maria Antônia Alves Cardoso Barreto 

 

 

III – Representantes dos Professores da Rede Municipal, Estadual e Privada de Ensino 

 

Titular: Silvio Lemos Paiva 

Suplente: Valterci Machado  

Titular: Indira Neiva de Souza 

Suplente: Araci Gonçalves Rocha 

Titular: Leia Mendes da Silva 

Suplente: Luciana Carvalho 

 

 

IV – Representantes da Associação de Pais e Mestres  

Titular: Nívia Rocha dos Santos 

Suplente: Ana Paula Santos Rocha 
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V- Representante do setor pedagógico 

 

Titular: Elange Magdala Pacheco Rocha 

Suplente: Rubenildo Pereira de Souza 

 

 

Art. 4º. A Comissão Organizadora Municipal terá as seguintes atribuições, de acordo com 

o Documento Orientador: 

 

1. Organização e preparação dos trabalhos de conferência e garantia das condições de 

participação dos/as delegados/as; 

2. Planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência; 

3. Propor as formas de suporte técnico e apoio as sub comissões; 

4. Organizar o fluxo de locomoção de pessoas; 

5. Organizar o acesso aos documentos; 

6. Definir Regimento Municipal contendo os critérios de participação para a Conferência, 

para a eleição de Delegados (as) para a etapa estadual, respeitadas as definições e a 

proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme orienta o Regimento 

Interno; 

7. Definir data, local e pauta de Conferência; 

8. Encaminhar cópia da publicação da Conferência no Diário Municipal ou Estadual, 

bem como veículos de grande circulação; 

9. Elaborar o relatório final da Conferência; 

10. Inserir as emendas, propostas e nomes dos delegados (as) no sistema de relatoria 

para a etapa estadual. 

 

Art. 5º. Os resultados da Conferência devem ser remetidos à Comissão Preparatória 

Estadual e à Comissão Executiva Nacional, em até 10 (dez) dias após a realização da 

Conferência Municipal de Educação. 

 

Art. 6º. A Comissão Organizadora Municipal terá prazo determinado até a realização da 

Conferência Municipal de Educação. 

 

 Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Dutra/BA 

09 de março de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Silvio Mario Alves Almeida 

Prefeito Municipal 
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